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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 111/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a EMPRESA 

42.618.832 JOÃO PAULO MOREIRA DA SILVA.

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a contratação do gru-

po REGIONAL CHORO CAIÇARA para o Projeto Instrumental 

na Praça Zumbi dos Palmares no Centro de Angra dos Reis. 

Com apresentações agendadas para os dias: 19/07/2025 

- 26/07/2025 - 02/08/2025 - 09/08/2025 - 16/08/2025 

- 23/08/2025 - 30/08/2025 - 06/09/2025, 13/09/2025 - 

20/09/2025 - 27/09/2025 -  04/10/2025 e 11/10/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 74 in-

ciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PRAZO: Fica CONVALIDADO o início da contratação com 

efeitos a partir de 14/07/2025 de acordo com a ratificação da inex-

igibilidade de licitação e término em 11/10/2025.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 86.710,00 (oitenta 

e seis mil, setecentos e dez reais), sendo 13 (treze) apresentações no valor 

de R$ 6.670,00 (seis mil, seiscentos e setenta reais) cada apresentação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à ex-

ecução dos serviços ora contratados correrão à conta da Dotação 

Orçamentária: 20.2022.13.392.0219.2746.339039, Fonte: 

15000000, Ficha: 20250383, tendo sido empenhada a importân-

cia de R$ 86.710,00 (oitenta e seis mil, setecentos e dez reais), por 

meio da Nota de Empenho nº 2365 de 18/07/2025.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário Executivo 

de Gestão Cultura no Despacho de nº ID 00606214, constante 

do processo administrativo nº SEI-2025-03000487.

DATA DA ASSINATURA: 06/08/2025.

ANGRA DOS REIS, 06 DE AGOSTO DE 2025.

JEFFERSON AFFONSO SOARES

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO CULTURAL 

ERRATA

Errata da Portaria nº 507/2025/SMGP, publicada no Boletim Ofi-

cial Edição nº 2184 de 07 de agosto de 2025, páginas nº 02,03.

ONDE SE LÊ: 

“Art. 1º. Fica autorizado a servidora CAROLINA DE LIMA 

BARBOSA, matrícula nº 33217, carteira nacional de habilitação 

06703629830, categoria B, a conduzir veículos da frota do Mu-

nicípio, no desempenho de suas funções.”

LEIA-SE:  

“Art. 1º. Fica autorizado a servidora CAROLINA CRISTINA DE 

LIMA BARBOSA, matrícula nº 33217, carteira nacional de habil-

itação 06703629830, categoria B, a conduzir veículos da frota do 

Município, no desempenho de suas funções.”

	

 ANGRA DOS REIS/RJ, 08 DE AGOSTO DE 2025.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 90.006/2025

PROCESSO Nº SEI-2024-13000997

 

OBJETO: O objeto do CONTRATO é a CONCESSÃO, com 

outorga onerosa, para a prestação de serviços, incluindo a realização 

das obras, visando à implantação, gestão, operação e manutenção 

do Parque Natural da Mata Atlântica do Município de Angra dos 

Reis/RJ, sem prejuízo, na forma do CONTRATO, da realização de 

outros investimentos e serviços obrigatórios, ou do desempenho, 

pela CONCESSIONÁRIA, de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares, na forma das diretrizes e especificações mínimas 

constantes do CONTRATO e dos seus ANEXOS.

DATA/HORA DO LEILÃO: A ser realizado em 10/10/2025, às 

10 horas, na sede da B3, na Rua XV de Novembro, 275, Centro 

de São Paulo/SP.

DATA/LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/09/2025, 

entre 10 e 12 horas, quando deverão ser entregues, na sede da B3, 

na Rua XV de Novembro, 275, Centro de São Paulo/SP, os Enve-

lopes contendo as GARANTIAS DE PROPOSTA, as PROPOS-

TAS COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

de cada LICITANTE.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE PPPS



VLT e VLP pode chegar até 
o bairro de São Cristóvão
Projeto pretende aproveitar a infraestrutura já existente na região central

ARQUIVO O DIA

Entre as vantagens do VLT e do VLP estão a diminuição da poluição sonora e atmosférica, pontualidade e a integração com outros transportes

O 
projeto apresentado 
à Câmara dos Verea-
dores como forma 
de substituição do 

BRT por Veículo Leve sobre 
Trilhos (VLT) e Veículo Leve 
sobre Pneus (VLP) prevê a ex-
pansão da modalidade até o 
bairro de São Cristóvão, na 
Zona Norte. A ideia pretende 
aproveitar a infraestrutura já 
existente na Região Central.

O traçado previsto con-
templaria pontos estratégi-
cos da região, como o Centro 
de Tradições Nordestinas, o 
BioParque, a Quinta da Boa 
Vista, o Hospital Quinta D’Or 
e as estações de trem e metrô.

O prefeito Eduardo Paes 
(PSD) anunciou o envio do 

ção, manutenção e eventual 
expansão do sistema.

De acordo com a prefei-
tura, entre as vantagens do 
VLT e do VLP estão: a dimi-
nuição da poluição sonora, a 
pontualidade, a integração 
com outros meios de trans-
porte, conforto interno e re-
dução das emissões de po-
luentes atmosféricos. Além 
disso, há a possibilidade de 
aproveitar a infraestrutura 
já implantada nos corredo-
res do BRT, causando menos 
impacto urbanístico, evitan-
do desapropriações e obras 
complexas.

Paes afirmou que a pro-
posta de conversão dos mo-
dais integra um plano de 

reestruturação e moderni-
zação do sistema de trans-
porte público carioca, para 
oferecer mais conforto, se-
gurança e eficiência, além de 
reduzir emissões de gases de 
efeito estufa.

“Já temos o projeto básico. 
O que estamos pedindo para 
a Câmara é autorização legis-
lativa para isso”, afirmou Paes.

Ainda não há estimativa 
de prazo para a execução 
do projeto. Após publica-
ção, o texto será apreciado 
pelos vereadores, que pode-
rão convocar audiências pú-
blicas para discutir o tema 
e propor emendas antes 
da votação da matéria em 
plenário.

Prefeitura usa ‘vovós espiãs’ em ação 
para flagrar descumprimento da lei

Ação mira vans que 
negam gratuidade 

 A Secretaria de Envelhe-
cimento Saudável e Qua-
lidade de Vida realizou, 
ontem, a ‘Operação Di-
reito da Pessoa Idosa’ em 
bairros das zonas Oeste, 
Norte e Sul. A ação, em 
parceria com o Detro e a 
Guarda Municipal, fisca-
lizou o cumprimento das 
gratuidades do cartão Jaé 
em vans do município.

Segundo denúncias, al-
gumas vans estariam ne-
gando o embarque à pes-
soa idosa que apresenta 
o novo sistema de bilhe-
tagem. O Jaé passou a ser 
obrigatório em todo trans-
porte municipal no último 
sábado.

Denúncias sobre negli-
gência, maus-tratos, irre-
gularidades no transporte 
e direito à gratuidade da 
pessoa idosa podem ser 
feitas pela Central 1746 

ou pelo canal Rio Cuidado-
so: (21) 97533-8831.

‘VOVÓS ESPIÃS’
A secretaria tem contado 
com uma ajuda estratégica: 
utiliza idosas como ‘espiãs’, 
para flagrar os motoristas 
que não param nos pontos 
e desrespeitam a gratuidade 
na passagem.

As ‘vovós espiãs’ usam dis-
farces. Elas ficam nos pontos 
fazendo sinal para os moto-
ristas. Quando um deles pas-
sa direto, é abordado logo à 
frente por uma equipe de fis-
calização que os aguarda no 
ponto seguinte. São alertados 
pelas vovós, via celular, que en-
viam o número da linha e do 
ônibus que desrespeitou o si-
nal de parada. Em seguida, os 
agentes abordam o motorista 
informando sobre a operação 
e alertam que, em uma próxi-
ma vez, será multado.

Projeto de Lei (PL) para a Câ-
mara na quarta-feira. O PL 
permite que o Poder Exe-
cutivo firme Parcerias Pú-
blico-Privadas (PPP) para a 
implantação, operação e ma-
nutenção do novo modelo de 
transporte coletivo nos cor-
redores Transcarioca e Tran-
soeste do BRT.

REESTRUTURAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO
Segundo o prefeito, o inves-
timento pode chegar a R$ 
12 bilhões. A ideia do Poder 
Executivo é realizar uma 
concessão patrocinada, com 
a iniciativa privada ficando 
responsável por investimen-
tos em infraestrutura, opera-

Uma criança de 4 anos morreu 
após cair da garupa de uma 
moto e ser atropelada por um 
ônibus na Estrada Aníbal da 
Mota, em Belford Roxo, na Bai-
xada, na quarta-feira.

O veículo em que o meni-
no estava era conduzido por 
um homem identificado como 
João Cruz, de 24 anos, que se-
gundo testemunhas, tentou 
fazer uma ultrapassagem na 

via quando o garoto se dese-
quilibrou e caiu. O coletivo se-
guia logo atrás e não conseguiu 
frear a tempo.

De acordo com o Código de 
Trânsito Brasileiro, é proibido 
dirigir motos com crianças me-
nores de 10 anos ou que não 
tenham condições de cuidar 
da sua própria segurança. A 
infração prevê multa, além da 
suspensão da CNH.

DIA A DIA

CRIANÇA ATROPELADA POR ÔNIBUS
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